
tado negar gratificação de nível uni
versitário concedido às carreiras uni
versitárias. 

Com a m.a.:r:ima venia aos cultos subs
critores do voto vencedor acolhem-se 
-os embargos nos estritos termos do 
voto vencido de fls. 

São Paulo, 1.3 de abril de 1971. 
Góes Nobre, Presidente. Macedo de 
Campos, Relator. Participaram do jul
gamento, com votos vencedores, os De
sembargadores Cunha Camargo e Car
mo Pinto e, com votos vencidos os 
Des. Almeida Bucido e J. M. Arruda. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - REGiME DE DEDICAÇÃO - OpçÃO 

- Ainda. quando o Estado confere (U) servidor um di
reito de opção entre duas 1WrmaB de trabalho e equivalentes 
remunerações, esse direito niW resulta de contrato de simples 
regra estatutária. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Maria Apparecida Dias de Oliveira e outros vtJ1"8U3 Fazenda do Estado 
Embargos infringentes n. 194.964 - Relator: Sr. Desembargador 

LAm LoURElBO 

AOÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de embargos infringentes núme
ro 194.964, da comarca de São Paulo, 
em que são embargantes Maria Appa
recida Dias de Oliveira e outros, sen
do embargada a Fazenda do Estado: 
Acordam, em Primeiro Grupo de Câ
maras CiTis do Tribunal de Justiça, 
por maioria de TotOSl, rejeitar os em
bargos. 

Assim decidem porque o acórdão em
bargado está em consonância com a 
jurisprudência dominante neste Tribu
nal, que tem desatendido pretensões 
como a dos embargantes. 

Entendem eles que a opção voluntá
ria que fizeram pelo regime de tra
balho de dedicação exclusiva, instituido 
pela Lei n.o 10.059, de 8.2.1968, im
portou na celebração de um contrato 
com a Administração, cujas condições 
não poderiam ser alteradas unilateral
mente, seja no tocante às vantagens 
ou em relação ao prazo para a incor
poração daquelas ao seu patrimônio. 

As brilhantes considerações e os só
lidos fundamentos do acórdão embar-

gado demonstram, entretanto, a aem 
razão dos embargantes, ao aceatuar 
que em nosso Direito prevalece a te0-
ria estatutária para disciplinar as re
l&Ç(Ões entre o Estado e o serTirlor pú
blico. Assim fixada a situação do fun
cionário perante o Estado, proaaegue 
o aresto embargado, .. segue-ae que 
mesmo quando o Poder Público confere 
ao servidor um direito de opção entre 
duas normas de trabalho e equiTalen
tes remunerações, ainda assim eue di
reito não resulta de contrato, Dlas de 
simples regra estatutária, tanto assim 
que, mesmo não dando o direito de op
ção ao servidor, o Estado poderia de
terminar o regime de trabalho e de r~ 
muneração que melhor lhe convieae, em 
normas diversas das anteriores". 

Demonstrada a inaceitabilidade da 
tese contratualista, data venia, resta 
assinalar, no tocante ao cálculo da gra
tüicação do RDE, que igualmente nes
te sentido a jurisprudência dominante 
é contrária aos interesses dos autores, 
ao considerar que o cálculo apenas in
cide sobre a referência numérica, o que 
não contraria o preceito da Constitui
ção do Estado, que tem sido reiterada
mente invocado (art. 92, n.o VIII). 
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Nestes termos e adotados os funda
mentos do acórdão embargado, os pre
sentes embargos são rejeitados, contra 
os votos do eminente Des. Relator e do 
Des. Jonas Vilhena, vencido na apela
ção. Custas na forma da lei. 

São Paulo, 3 de agosto de 1971. 

Dimas de Almeida, Presidente. Luiz_ 
Lourenço, Relator. Participaram do 
julgamento, com votos vencedores, os 
Des. Andrade Junqudra e Cardoso Ro
lim e, como voto vencido em parte, o 
Des. Carmo Pinto e, vencido in totum. 
o Des. Jonas Vilhena. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ACUMULAÇÃO REMUNERADA 

- É vedada a, acumulação remunerada do.s cargos de 
inspetor de ensino e redator. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Ovídio Silveira Souza versus Exmo. Sr. Presidente da República 
Mandado de segurança n.o 19.923 - Relator: Sr. Ministro 

ANTÔNIO NEDER 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos de 
MS n.o 19.923, do Distrito Federal, 
em que é requerente Ovídio Silveira 
Souza, decide o Supremo Tribunal Fe
deral, em Sessão Plena, indeferir o 
mandado, unanimemente, de acordo 
com as notas juntas. 

Brasília, 17 de novembro de 1971. 
Ali011tar Baleeiro, Presidente. Antônio 
N eder, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Antônio Neder: O 
Departamento Administrativo do Pes
sial Civil, ao examinar a situação fun
cionaI de Ovídio Silveira Souza, que 
vem exercendo, em regime de acumu
lação, os cargos de inspetor de ensino 
e de redator no Ministério da Educa
ção e Cultura, sugeriu ao eminente 
Sr. Presidente da República fosse de
terminada a imediata opção por um 
daqueles cargos, não só ao referido 
funcionário, como também aos demais 
que estiverem em idêntica situação 
funcional irregular naquele Ministério, 
sob pena de, não o fazendo, ser a todos 
imputada conduta de má-fé para os 
efeitos legais. 

Dita sugestão foi aprovada por des-
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pacho do nobre Sr. Presidente da Re
pública. 

É esse o ato impugnado por Ovídio 
Silveira Souza na presente ação de se
gurança. 

Da petição inicial destaco estes fun
damentos, que tenho por esenciais 
(fls. 7-9): 

"23. A função de Inspetor de En
sino pode ser considerada como um 
plus em relação à função do magisté
rio, como se depreende, aliás, do texto 
do art. 65 da Lei de Diretrizes e Bases. 

24. No caso especüico do Reque
rente isso é fácil de demonstrar, pois 
foi ele admitido no serviço público fe
deral, inicialmente na função de Pro
fessor-Auxiliar, passando, posterior
mente, à função de Inspetor (does. 
n.08 1 e 2), através de prova de habi
litação em que se exigia o diploma de 
professor. 

25. O Requerente é, essencialmente, 
Professor, tendo obtido diploma de 
Professor Primário em 1932, na Escola 
Normal de Caetité no Estado da 
Bahia (doc. n.o 10) e, posteriormente, 
em 1934, o diploma do curso de Ins
trutor da Escola de Educação Física 
do Exército (doc. n.o 11), equiparado 
ao curso de licenciado em Educação 
Física. 




